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ANUNCIO DE INiCIO DE DISTRIBUICAO PUBLICA DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, DA 22 EMISSAO

A COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE (a “Emissora” ou a “Companhia”), o BANCO ITAU BBA S.A. (0 “Coordenador Lider”) e o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (0 “Santander” e, em conjunto com o Coordenador Lider, os “Coordenadores") vém a publico comunicar, por meio do presente anuncio
de inicio de distribuicdo (o “Anuncio de Inicio”), nos termos da Instrucao da Comissdo de Valores Mobilidrios (a “CVM*”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (a “Instru¢ao CVM n°400"), o inicio da distribuicao publica (a “Oferta” ou a “Emissao”) de 24.500 debéntures simples, nao conversiveis em
acoes, da esgeae qwrografar\a em duas séries, sendo 9.050 Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) e 15.450 Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido), da segunda emissao da Emissora, todas nominativas e escriturais, com valor nominal unitario de R$ 10.000,00 na Data de Emissao

aixo definido) (as “Debéntures”), perfazendoovalortotalde

R$245.000.000,00

CODIGO ISIN DA PRIMEIRA SERIE:BRCOCEDBS010 - CODIGO ISIN DA SEGUNDA SERIE:BRCOCEDBS028

Classificagdo de Risco (Rating): “brAA", pela Standard & Poor’s

Os termos iniciados em letras maiusculas neste documento terao o significado a eles aqui atribuido, ainda que posteriormente ao seu uso.

DELIBERACOES SOCIETARIAS

A Oferta fol aprovada pelo Conselho de Administracao da Emissora em reuniao realizada em 8 de
junho de 2009 (a “RCA"), cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado do Ceara
(a “JUCEC") em 10 de junho de 2009 sob o n® 20090515129 e publicada em 9 de junho de 2009
nos jornais Diario do Nordeste (CE) e Valor Econdmico - Edicao Nacional e em 10 de junho de 2009
no jornal Diario Oficial do Estado do Ceara. A taxa final a ser utilizada para calculo dos Juros
Remuneratoérios da Primeira Série (conforme definido abaixo) e a taxa final a ser utilizada para
célculo dos Juros Remuneratérios da Segunda Série (conforme definido abaixo), apuradas por meio
do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), bem como a quantidade de
Debéntures alocada para a primeira série da Emissao e a quantidade de Debéntures alocada para a
segunda série da Emissao, foram aprovadas em reunido do Conselho de Administracao da Emissora
realizada em 22 de julho de 2009, cuja ata foi devidamente registrada na JUCEC em 28 de julho de
2009 sob 0n°2009678710 e publicada em 23 de julho de 2009 nos jornais Diario do Nordeste (CE)
e Valor Econémico - Edicdo Nacional e em 24 de julho de 2009 no jornal Diario Oficial do Estado do
Ceara.

ESCRITURA DE EMISSAO

A Emisséo é regida pelo “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emisséo de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirograféria, em Duas Séries, para Distribuicao
Publica, da Companhia Energética do Ceara - COELCE", celebrado entre a Emissora e a Pavarini
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda. (o “Agente Fiduciario”), em 8 de junho de
2009 (a “Escritura de Emissao”, conforme aditada). A Escritura de Emissao foi aditada em 29 de
junho de 2009 pelo “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Segunda
Emisséo de Debéntures Simg\es, Nao Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, em Duas
Séries, para Distribuicao Publica, da Companhia Energética do Ceara - COELCE” (o “Primeiro
Aditamento a Escritura de Emissdo”), a fim de modificar determinados termos e condicoes
constantes da Escritura, e em 22 de julho de 2009 pelo “Segundo Aditamento ao Instrumento
Particular de Escritura da Segunda Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da
Espécie Quirografaria, em Duas Séries, para Distribuicao Publica, da Companhia Energética do
Ceara - COELCE” (o “Segundo Aditamento a Escritura de Emissao”), de forma a refletir a
quantidade e a remuneracdo de cada uma das séries da Emissao definidas por meio do
Procedimento de Bookbuilding. A Escritura de Emissao foi devidamente registrada na JUCEC em 18
de junho de 2009 sob o n° ED0O00680000, o Primeiro Aditamento a Escritura de Emissao foi
devidamente registrado na JUCEC em 7 de julho de 2009, sob o n® ED000710000 e o Segundo
Aditamento & Escritura de Emissao foi devidamente registrado na JUCEC em 30 de julho de 2009
sob on®ED0Q0728000.

INFORMACOES SOBRE A OFERTA

3.1. Procedimento de Coleta de Intengées de Investimento (Bookbuilding): Foi organizado
pelos Coordenadores o procedimento de coleta de intengoes de investimento junto a potenciais
investidores na Oferta, nos termos do artigo 23, paragrafos 1° e 2°, e do artigo 44, ambos da
Instrucao CVM n° 400, sem recebimento de reservas, sem lotes minimos ou maximos de
Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da Segunda Série (0 “Procedimento de
Bookbuilding”). Em decorréncia do Procedimento de Bookbuilding, foram decididas a quantidade
e a remuneracao de cada uma das séries da Emissao, conforme previsto nos itens 3.5, 3.9 e 3.10
abaixo. 3.2. Numero da Emissao: A Oferta constitui a segunda emissao para d\stribuigéo publica
de debéntures da Emissora. 3.3. Valor Total da Oferta: O valor total da Oferta é de
R$ 245.000.000,00 na Data de Emisséo (o “Valor Total da Oferta”). 3.4. Séries: A Emisséo sera
realizada em duas séries, sendo que a quantidade de Debéntures por série foi definida conforme o
Procedimento de Bookbuilding. A Emissora nao podera colocar as Debéntures da Segunda Série
(conforme abaixo definido) antes de colocadas todas as Debéntures da Primeira Série (conforme
abaixo definido) ou cancelado o saldo n&o colocado, conforme previsto no artigo 59, paragrafo 3°,
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (a “Lei das Sociedades por
Acoes”). Ressalvadas as referéncias expressas as Debéntures da Primeira Série ou as Debéntures da
Segunda Série, todas as referéncias as “Debéntures” devem ser entendidas como referéncias as
Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, em conjunto. 3.5. Quantidade de
Debéntures: A Oferta é composta de 24.500 Debéntures, sendo 9.050 debéntures da primeira
série (as “Debéntures da Primeira Série”) e 15.450 debéntures da segunda série
(as “Debéntures da Segunda Série”). 3.6. Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario
das Debéntures, na Data de Emissdo, é de R$ 10.000,00 (o “Valor Nominal Unitario”).
3.7. Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, nao conversiveis em acoes.
3.8. Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria. 3.9. Remuneracao das Debéntures
da Primeira Série: As Debéntures da Primeira Série serdo remuneradas de acordo com o disposto a
seguir. . Atualizagao Monetaria: O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ndo
sera atualizado. Il. Juros Remuneratérios: As Debéntures da Primeira Série fardo jus ao
pagamento de j uros remuneratérios, sendo que a taxa de juros efetiva foi definida por melo do
Procedimento de Bookbuilding. Observado o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI - Dep05|tos Interfinanceiros
de um dia, extragrupo, na forma percentual, calculada e divulgada diariamente pela CETIP S.A. -
Balcdo Organizado de Ativos e Derivativos (a “CETIP”) no informativo diario, disponivel em sua
pagina na Internet (http://www.cetip.com.br) (a “Taxa DI"), capitalizada de um spread ou
sobretaxa equivalente a 0,95% ao ano, base 252 Dias Uteis (conforme abaixo definido), incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, desde a Data de Emissdo até a
respectiva data de pagamento das Debéntures da Primeira Série (os “Juros Remuneratérios da
Primeira Série”). Os Juros Remuneratérios da Primeira Série serdo calculados em regime de
capitalizagio composta de forma pro rata temporis por Dias Uteis e deverdo, observada a
periodicidade prevista no item 3.11 abaixo, ser pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacao
(conforme definido abaixo), ou na data da liquidacdo antecipada resultante do vencimento
antecipado das Debéntures em razao da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento
(conforme definido abaixo) ou na data em que ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo (conforme
definido abaixo), conforme aplicavel, obedecida a formula constante da Escritura de Emisséao. 3.10.
Remuneracao das Debéntures da Segunda Série: As Debéntures da Segunda Série serdao
remuneradas de acordo com o disposto a seguir. I. Atualizacdo Monetaria: O Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série (conforme definido abaixo), conforme o caso, seré atualizado, a partir da Data de
Emissao, pela variacao do Indice de Precos ao Consumidor Amplo IPCA (o “IPCA"), apurado e
dlvulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE (0 “IBGE" e a “Atualizacdo da
Segunda Série”, respectivamente), sendo o produto da Atualizacdo da Segunda Série
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitério ou ao Saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso. A Atualizacao da Segunda Série sera paga na
periodicidade prevista no item 3.13 abaixo, ou na data da liquidacao antecipada resultante do
vencimento antecipado das Debéntures em razao da ocorréncia de um dos Eventos de
Inadimplemento ou na data em que ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo, conforme aplicavel,
obedecida a férmula constante da Escritura de Emissao. Il. Juros Remuneratdrios: As Debéntures
da Segunda Série fardo jus a juros remuneratérios, sendo que a taxa de juros efetiva foi definida por
meio do Procedimento de Bookbuilding. Observado o resultado do Procedimento de Bookbuilding,
as Debéntures da Segunda Série farao jus ao pagamento de juros remuneratérios correspondentes
a taxa de 7,50% ao ano, equwalente a taxa de 1,20% ao ano, definida de acordo com o
Procedimento de Bookbur/dmg acrescida de 6,30% ao ano, correspondente ameédia aritmética das
taxas anuais indicativas divulgadas pela ANDIMA - Associacao Nacional das Instituicoes do Mercado
Financeiro (a “ANDIMA") para as Notas do Tesouro Nacional, série B (NTN-B), com vencimentos em
2012, apurada no Dia Util imediatamente anterior a real|za§a0 do Procedimento de Bookbuilding
(os “Juros Remuneratoérios da Segunda Série” e, em conjunto com a Atualizacdo da Segunda
Série, a “Remuneracdo da Segunda Série”). A taxa utilizada para célculo dos Juros
Remuneratérios da Segunda Série incidira sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Segunda Série ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série,
atualizados conforme a Atualizacao da Segunda Série, calculados por Dias Uteis decorridos, com
base em um ano de 252 Dias Uteis, a partir da Data de Emissao. Os Juros Remuneratorios da
Segunda Série, observada a perlodludade prevista no item 3.11 abaixo, serdo pagos ao final de
cada Periodo de Capitalizacdo (ou na data da liquidacao antecipada resultante do vencimento
antecipado das Debéntures em razao da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento ou na
data em que ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo, conforme aplicavel), e serao calculados em
regime de capitalizacdo composta de forma pro rata temporis por Dias Uteis, obedecida a férmula
constante da Escritura de Emissao. 3.11. Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira
Série e dos Juros Remuneratérios da Segunda Série: O pagamento dos Juros Remuneratérios
da Primeira Série sera feito semestralmente, a partir da Data de Emisséo, no dia 15 dos meses de
janeiro e julho de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2010 e o tltimo
pagamento em 15 de julho de 2011, que ¢é a Data de Vencimento da Primeira Série, conforme
abaixo definido (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios
da Primeira Série”). O pagamento dos Juros Remuneratorios da Segunda Série serd feito
anualmente, a partir da Data de Emisséo, no dia 15 do més de julho de cada ano, sendo o primeiro
pagamento devido em 15 de julho de 2010 e o Gltimo pagamento em 15 de julho de 2014, que é a
Data de Vencimento da Segunda Série, conforme abaixo definido (cada uma dessas datas, uma
“Data de Pagamento dos Juros Remuneratdrios da Segunda Série”). 3.12. Prazo e Data de
Vencimento: As Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vencimento de 2 anos a contar da
Data de Emissao, com vencimento em 15 de julho de 2011 (a “Data de Vencimento da Primeira
Série”). As Debéntures da Segunda Série terao prazo de vencimento de 5 anos a contar da Data de
Emisséo, com vencimento em 15 de julho de 2014 (a “Data de Vencimento da Segunda Série”).
Na respectiva Data de Vencimento da Primeira Série e na respectiva Data de Vencimento da
Segunda Série, a Emissora se obriga a proceder a liquidacdo das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série, respectivamente, que ainda estiverem em circulacdo. A liquidacao
das Debéntures aqui referida sera realizada pela Emissora, pelo Valor Nominal Unitario das
Debéntures, ou Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série em se tratando
das Debéntures da Segunda Série, acrescido dos Juros Remuneratérios da Primeira Série e da
Remuneracao da Segunda Série, conforme o caso, calculados pro rata temporis, a partir da data de
pagamento imediatamente anterior da respectiva remuneracéo devida em razao das Debéntures.
3.13. Amortizacao: A amortizacao integral do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série sera realizada em uma Unica parcela, na Data de Vencimento da Primeira Série. O Valor
Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 3 parcelas anuais, cada
uma delas atualizada monetariamente desde a Data de Emissao, sendo a primeira com vencimento
em 15 de julho de 2012, a segunda com vencimento em 15 de julho de 2013 e a Ultima com
vencimento em 15 de julho de 2014 (as “Datas de Amortiza¢do das Debéntures da Segunda
Série”), conforme tabela aseguir:

Datas da Amortizacao Valor Nominal Unitario a ser Amortizado(*)

15dejulhode 2012 R$3.333,33
15dejulhode 2013 R$3.333,33
15dejulhode 2014 R$3.333,34

(*) O Valor Nominal Unitério aqui apresentado é referenciado & Data de Emissao e devera ser atualizado
monetariamente nos termos da Escritura de Emissao.
3.14. Data de Emissdo: A data de emissao das Debéntures é o dia 15 de julho de 2009
(a “Data de Emissao”). 3.15. Prazo e Forma de Subscricao e Integralizagdo: As Debéntures
serao integralizadas a vista, no ato da subscricdo (a “Data da Integralizacao”) e em moeda
corrente nacional, observado o disposto no paragrafo 3° do artigo 59 da Lei das Sociedades por
AcoOes. 3.16. Preco de Subscricdo: As Debéntures da Primeira Série serao subscritas e
integralizadas, no mercado primério, pelo seu Valor Nominal Unitario, acrescido dos Juros
Remuneratérios da Primeira Série, calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissao até a Data
de Integralizacéo, de acordo com o disposto no item 3.9 acima. As Debéntures da Segunda Série
serao subscritas e integralizadas, no mercado primério, pelo seu Valor Nominal Unitério, acrescido
da Remuneracao da Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissao até a Data
de Integralizacao, de acordo com o disposto no item 3.10 acima. Caso, até a data de subscricdo e
integralizacdo das Debéntures da Segunda Série ndo haja divulgacdo do IPCA do més
imediatamente anterior, serd utilizado para célculo do Valor Nominal Unitério atualizado das
Debéntures da Segunda Série a Ultima projecdo de IPCA, conforme acordado pelo Comité de
Acompanhamento Macroeconémico da ANDIMA ou, na falta dessa projecdo da ANDIMA, o tltimo
IPCA oficialmente divulgado, ndo sendo devidas quaisquer compensacées financeiras entre a
Emissora e os Debenturistas da Segunda Série se e quando o IPCA que seria aplicavel for divulgado.
3.17. Repactuac@o: Nao haverd repactuacdo das Debéntures. 3.18. Prazo de Colocacgo: O prazo
de colocacao das Debéntures sera de até 3 Dias Uteis, contados a partir da data de publicacao do
presente Antncio de Inicio. 3.19. Tipo e Forma: As Debéntures serdo nominativas e escriturais,
sem emissao de cautelas ou certificados. 3.20. Certificados de Debéntures: A Emissora nao
emitira certificados de Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato emitido pela Instituicdo Depositaria. Adicionalmente, sera reconhecido
como comprovante de titularidade das Debéntures, o extrato, em nome do Debenturista, emitido
pela CETIP quando depositados no SND. Para as Debéntures depositadas na BM&FBOVESPA, sera
emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custédia em nome do Debenturista. 3.21. Banco
Mandatario e Instituicdo Depositaria: O Banco Itali S.A. atuara como o banco mandatério da
Oferta (o “Banco Mandatario”) e a Itau Corretora de Valores S.A. atuard como a instituicdo
depositdria e o agente escriturador das Debéntures. 3.22. Agente Fiduciario: A Pavarini
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda. atuara como o agente fiduciario das Debéntures,
nos termos da Escritura de Emisséo. 3.23. Destinacao dos Recursos: Os recursos liquidos obtidos
pela Emissora por meio da integralizacdo das Debéntures serdo destinados integralmente para a
quitacdo das 490 notas promissérias comerciais da 7% emisséo da Emissora, com valor nominal

unitario de R$500.000,00, emitidas em 4 de junho de 2009, com remuneracao de Certificados de
Deposito Interbancério - CDI, capitalizada de uma sobretaxa equivalente a 1,60% ao ano, que
foram objeto de distribuicdo publica e que tém vencimento em 30 de maio de 2010. 3.24. Resgate
Antecipado Facultativo: A Emissora poderd, observados os termos e condicoes estabelecidos a
seguir e mediante deliberacao em reuniao de Conselho de Administracao, a seu exclusivo critério:
(a) a partir do 12° més, exclusive, apo6s a Data de Emisséo, para as Debéntures da Primeira Série
(o “Periodo de Resgate Antecipado da Primeira Série”); e (b) a partir do 24° més, exclusive,
apos a Data de Emissao, para as Debéntures da Segunda Série (o “Periodo de Resgate
Antecipado da Segunda Série” e, em conjunto com o Periodo de Resgate Antecipado da Primeira
Série, os “Periodos de Resgate Antecipado”), realizar o resgate antecipado total ou parcial das
Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso (0 “Resgate
Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo somente podera ocorrer, observado
os respectivos Periodos de Resgate Antecipado, mediante publicacdo de comunicacao a ser
amplamente divulgada nos termos do item 3.36 abaixo (a “Comunicacdo de Resgate”) com
antecedéncia minima de 15 dias da data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo a ser
implementado pela Emissora (a “Data de Resgate Antecipado”). A Data de Resgate Antecipado
devera, obrigatoriamente, ser um Dia Util. Na Comunicacao de Resgate deveré constar: (a) a Data
de Resgate Antecipado respectiva; (b) se o Resgate Antecipado Facultativo sera total ou parcial;
(c) a mencéo de que o valor correspondente ao pagamento do Valor Nominal Unitario das
Debéntures serd devidamente atualizado até a Data de Resgate Antecipado, conforme aplicavel,
observado o disposto no item 3.10 acima, acrescido (i) dos Juros Remuneratérios da Primeira Série
e/ou dos Juros Remuneratorios da Segunda Série, conforme aplicavel, calculados pro rata temporis
desde a Data de Emissao ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série
imediatamente anterior ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Resgate Antecipado (o “Valor de
Resgate”); e (ii) de prémio de resgate a ser calculado de acordo com o disposto nos paragrafos a
sequir; e (d) quaisquer outras informacdes necessarias a operacionalizacao do resgate antecipado.
O(s) prémio(s) de resgate a que farao jus os Debenturistas da Primeira Série por ocasido do Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série sera(ao) calculado(s) de acordo com a
férmula abaixo:
P=d/D *0,0075 * Valor de Resgate, onde:

P = prémio de resgate, em Reais, apurado sobre o Valor de Resgate, calculado com 2 casas

decimais, sem arredondamento;
d = quantidade de dias corridos a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado

Facultativo e a Data de Vencimento da Primeira Série; e
D = quantidade de dias corridos entre a data de inicio do Periodo de Resgate Antecipado da

Primeira Série e a Data de Vencimento da Primeira Série.
O(s) prémio(s) de resgate a que farao jus os Debenturistas da Segunda Série por ocasido do Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série sera(ao) calculado(s) de acordo com a
férmula abaixo:

P=d/D *0,015* Valor de Resgate, onde:

P = prémio de resgate, em Reais, apurado sobre o Valor de Resgate, calculado com 2 casas

decimais, sem arredondamento;
d = quantidade de dias corridos a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado

Facultativo e a Data de Vencimento da Segunda Série; e
D = quantidade de dias corridos entre a data de inicio do Periodo de Resgate Antecipado da

Segunda Série e a Data de Vencimento da Segunda Série.
No caso de Resgate Antecipado Facultativo parcial, aplicar-se-a o disposto no paragrafo primeiro do
artigo 55 da Lei das Sociedades por Acoes, sendo que o Agente Fiduciario devera convocar
assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série e/ou assembleia geral de Debenturistas da
Segunda Série, conforme o Resgate Antecipado Facultativo seja referente as Debéntures da
Primeira Série e/ou as Debéntures da Segunda Série, para fins de deliberar os critérios do sorteio,
observado, para tanto, o disposto no paragrafo abaixo e na Escritura de Emisséo. No caso do
Resgate Antecipado Facultativo parcial mencionado acima, tal Resgate Antecipado Facultativo
deveréd ser realizado para as Debéntures da Primeira Série e/ou para as Debéntures da Segunda Série
(conforme o caso) registradas no SND, de acordo com os procedimentos adotados pela CETIP, por
meio de “operacao de compra e venda definitiva no mercado secundéario”, sendo que todas as
etapas desse processo, tais como habilitacdo dos Debenturistas da Primeira Série e/ou dos
Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, qualificacdo, sorteio, apuracao, definicdo do
rateio e de validacdo das quantidades de Debéntures da Primeira Série e/ou de Debéntures da
Segunda Série (conforme o caso) a serem resgatadas por Debenturistas da Primeira Série e/ou
Debenturistas da Segunda Série (conforme o caso), serao realizadas fora do ambito da CETIP. Caso a
CETIP venha a implementar outra funcionalidade para operacionalizar o evento parcial, ndo havera
a necessidade de ajuste a esta Escritura ou qualquer outra formalidade. As Debéntures resgatadas
pela Emissora, conforme previsto no presente item, serdo obrigatoriamente canceladas.
3.25. Aquisicao Facultativa: A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em
Circulacao (conforme definido abaixo), observado o disposto no paragrafo 2° do artigo 55 da Lei
das Sociedades por Acdes. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderdo ser canceladas,
permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures
adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos do presente item, se e
quando recolocadas no mercado, farao jus a mesma remuneracao das demais Debéntures da
Primeira Série em Circulacao ou das demais Debéntures da Segunda Série em Circulacao, conforme
aplicavel. 3.26. Inadequacéo da Oferta: As Debéntures sao adequadas a investidores que estejam
familiarizados com investimentos desse tipo e que busquem investimento de curto prazo. As
Debéntures ndo sao adequadas a investidores que: (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a
possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociacdes das Debéntures no mercado
secundario; (ii) ndo estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado; e/ou
(iii) ndo estejam capacitados a compreender e assumir os riscos inerentes ao investimento nas
Debéntures. Os investidores devem ler a secao “Fatores de Risco” constante do prospecto definitivo
(o “Prospecto Definitivo”). 3.27. Hipdteses de Vencimento Antecipado: Sdo considerados
eventos de inadimplemento, podendo acarretar o vencimento antecipado das Debéntures objeto
da Oferta e, sujeito ao disposto no presente item, a imediata exigibilidade do pagamento, pela
Emissora, do Valor Nominal Unitario de cada Debénture, devidamente atualizado, conforme
aplicavel, acrescido dos Juros Remuneratérios da Primeira Série e dos Juros Remuneratérios da
Segunda Série, conforme o caso, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Emissao ou da
Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série imediatamente anterior ou da Data
de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série imediatamente anterior, até a data do
seu efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos da Escritura de Emissao,
quaisquer dos seguintes eventos (cada um deles, um “Evento de Inadimplemento”):
(a) Descumprimento, pela Emissora, da obrigacao de pagamento: (i) do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, devidamente atualizado, conforme aplicavel; (ii) dos Juros Remuneratorios da Primeira
Série ou dos Juros Remuneratorios da Segunda Série; e/ou (iii) de quaisquer encargos moratérios
devidos em razdo do atraso no pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
devidamente atualizado, conforme aplicavel, e/ou dos Juros Remuneratérios da Primeira Série ou
dos Juros Remuneratérios da Segunda Série, ndo sanado no prazo méaximo de 2 Dias Uteis, contado
da data do respectivo vencimento; (b) Caso ocorra: (i) a dissolucéo ou a liquidacdo da Emissora;
(ii) a decretacao de faléncia da Emissora; (iii) o pedido de autofaléncia, por parte da Emissora;
(iv) o pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora e ndo devidamente
solucionado, por meio de pagamento ou deposito, rejeicdo do pedido, suspenséo dos efeitos da
declaracdo de faléncia, ou por outro meio, nos prazos aplicaveis; (v) a apresentacao de pedido, por
parte da Emissora, de plano de recuperacéao extrajudicial a seus credores, independentemente de
ter sido requerida homologacao judicial do referido plano; (vi) o ingresso pela Emissora em juizo
com requerimento de recuperacao judicial, independentemente de seu deferimento pelo juiz
competente; ou (vii) qualquer evento anélogo que caracterize estado de insolvéncia da Emissora,
incluindo acordo de credores, nos termos da legislacao aplicavel; (c) Descumprimento de qualquer
ordem de execucao por quantia certa oriunda de deciséo judicial transitada em julgado ou arbitral
definitiva, de natureza condenatoria, contra a Emissora, em valor, individual ou agregado, igual ou
superior a R$30.000.000,00, ou seu equivalente em outra moeda; (d) Término antecipado da
concessdo ou intervencao pe\o poder concedente, 1por qualf?uer motivo, na prestacao do servico de
distribuicao de energia elétrica da Emissora, conforme aplicavel; (e) Decretacao de vencimento
antecipado de qualquer divida financeira ou qualquer acordo do(s) qual(is) a Emissora seja parte
como mutuédria ou garantidora, cujo valor, individual ou agregado, seja superior a
R$30.000.000,00, ou seu equivalente em outra moeda; (f) Protesto de titulos contra a Emissora
cujo valor nao pago, individual ou agregado, ultrapasse R$30.000.000,00 ou seu equivalente em
outras moedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiros, desde que
validamente comprovado pela Emissora, ou se for cancelado, ou ainda se for validamente
contestado em juizo, em qualquer h\pétese no prazo méximo de 15 Dias Uteis contados da data do
respectivo protesto; (g) Alteracdo do controle acionério indireto da Emissora, exceto nos casos em
que: (i) o novo controlador indireto ndo tenha rating corporativo atribuido pela Fitch Ratings
(a "Fitch”), Moody's Investors Service (a “Moody’s”) ou Standard & Poor’s Rating Services (a “S&P")
inferior em mais de 1 nivel (notch) em relagéo ao rating global da Enersis S.A. (a “Enersis”); e (i) a
alteracao do controle acionario indireto nao resulte em rebaixamento do rating da Emissao em mais
de 1 nivel (notch). Para fins deste subitem (g), havera alteracédo do controle acionério indireto da
Emissora se a Enersis deixar de ser a controladora indireta da Emissora; (h) Sem prejuizo do disposto
no artigo 231 da Lei das Sociedades por Acdes, incorporacdo da Emissora por outra sociedade,
cisdo ou fusdo da Emissora, exceto nos casos em que a incorporagao, cisao ou fusao nao resulte em
rebaixamento do rating da Emissao em mais de 1 nivel (notch); (i) Inadimplemento de qualquer
divida financeira ou qualquer obrigacdo pecuniaria em qualquer (quaisquer) acordo(s) do(s) qual(is)
a Emissora seja parte como mutuaria ou ?arant\dora cujo valor, individual ou agregado, seja
superior a R$30.000.000,00, ou seu equivalente em outra moeda, exceto se: (i) sanado no prazo
maximo de 3 Dias Uteis contados do respectivo |nad|mplemento ou (i) a Emissora obtiver as
medidas legais e/ou judiciais cabiveis para 0 ndo pagamento no prazo méximo de 3 Dias Uteis
contados do respectivo inadimplemento; (j) Descumprimento, pela Emissora, de qualquer
obrigacao nao pecuniaria estabelecida na Escritura de Emissao, ndo sanado no prazo maximo de 15
Dias Uteis contados: (i) da data do referido descumprimento, caso a Emissora receba comunicacao
escrita neste sentido enviada pelo Agente Fiduciario em até 3 Dias Uteis apés a data do
descumprimento, data de descumprimento esta a ser informada a Emissora pelo Agente Fiduciario
por meio de referida comunicacéo escrita; ou (i) da data em que a Emissora receber comunicagao
escrita do Agente Fiduciario conforme prewsta na alinea (i) deste subitem (j), caso a Emissora nao
receba, em até 3 Dias Uteis ap6s o respectivo descumprimento, comunicacao escrita do Agente
Flduoarlo nesse sentido, sendo certo que, caso um periodo de cura especifico e distinto dos 15 Dias
Uteis previstos acima tenha sido estipulado com relacdo a qualquer obrigacdo nao pecuniaria
estabelecida na Escritura de Emissao, tal periodo de cura especifico prevalecerd, observadas as
disposicoes constantes deste subitem (j) para fins de contagem desse periodo de cura especifico;
(k) Nacionalizacao, desapropriacdo ou qualquer ato governamental que acarrete a apreensao de
ativos da Emissora essenciais para a consecucdo de sua atividade de distribuidora de energia
elétrica, apreenséo esta que afete de forma relevante e negativa a capacidade da Emissora de
honrar tempestivamente as obrigagoes pecuniarias relativas as Debéntures; (l) Reducao do capital
social da Emissora sem observancia do disposto no paragrafo 3°do artigo 174 da Lei das Sociedades
por Acoes; e (m) Nao atendimento, pela Emissora, por 2 trimestres consecutivos, de qualquer dos
indices financeiros relacionados a seguir (os “Indices Financeiros”), a serem verificados
trimestralmente pelo Agente Fiducidrio com base nas informagdes trimestrais constantes das
Informacoes Trimestrais - ITR e/ou das Demonstracoes Financeiras Padronizadas - DFP apresentadas
pela Emissoraa CVM, sendo que a pr\meira verificacao para fins deste subitem ocorrera com relacao
ao terceiro trimestre de 2009: I. Divida Financeira Liquida/EBITDA menor ou igual a 2,5; e
11. EBITDA/Despesa Financeira L|qU|da maior ou |gua\ a2,75. Para os efeitos do d\sposto no subitem
(m) acima, aplicar-se-ao as seguintes definicoes: “Divida Financeira Liquida” significa a soma de
(i) empréstimos e financiamentos, inclusive com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico
e Social - BNDES, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras e agéncias multilaterais;
(ii) obrigacoes comprovadas com o fundo de pensdo dos empregados da Emissora (ndo
considerando para fins desta definicdo o passivo atuarial); (iii) saldo liquido de operacdes de
derivativos (i.e., passivos menos ativos de operacdes com derivativos); (iv) dividas oriundas de
quaisquer emissoes ainda em circulacdo de debéntures e/ou notas promissorias comerciais da
Emissora; e (v) dividas com pessoas ligadas listadas no passivo da Emissora, liquidas dos créditos
com pessoas ligadas listadas no ativo da Emissora, excluindo-se os valores referentes aos contratos
que ndo sejam mutuos, empréstimos e/ou financiamentos firmados com essas pessoas ligadas e
desde que descritos em notas explicativas das Demonstracdes Financeiras da Emissora;
menos o resultado da soma (i) do numerério disponivel em caixa da Emissora; (ii) dos saldos
liquidos de contas correntes bancarias credoras e devedoras da Emissora; e (iii) dos saldos de
aplicacoes financeiras da Emissora; “EBITDA” significa o lucro ou prejuizo liquido da Emissora,
relativo aos Ultimos 12 meses, antes da contribuicao social e imposto de renda, equivaléncia
patrimonial, resultados financeiros, provisdo para contingéncias, provisao para créditos de
liguidacao duvidosa, baixas de titulos incobraveis, depreciacdo e amortizacdo; e “Despesa
Financeira Liquida” significa os encargos de divida, acrescidos das variacoes monetarias,
deduzidas as rendas de aplicacdes financeiras, todos estes relativos aos itens descritos na definicao
de Divida Financeira Liquida acima e calculados pelo regime de competéncia ao longo dos Gltimos
12 meses, em bases consolidadas. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos
nos subitens (a), (b), (c), (d), (e) e (f) acima, as Debéntures tornar-se-ao automaticamente vencidas,
independentemente de aviso ou notificagéo, judicial ou extrajudicial, devendo o Agente Fiducidrio,
no entanto, enviar imediatamente a Emissora comunicacao escrita informando tal acontecimento.
Na ocorréncia de quaisquer dos demais Eventos de Inadimplemento que ndo sejam aqueles
previstos no paragrafo acima, o Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 2 Dias Uteis da data

em que tomar ciéncia da ocorréncia do referido evento, assembleia Geral de Debenturistas da
Primeira Série e assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série para deliberar acerca da nao
declaracao do vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso, observado o procedimento de convocacao previsto na Escritura de
Emissao e o quorum especifico estabelecido no pardgrafo imediatamente abaixo. As assembleias
gerais aqui previstas poderdo também ser convocadas pela Emissora, conforme disposto na
Escritura de Emissao. Se, nas assembleias gerais referidas acima: (a) Debenturistas da Primeira Série
detentores de, no minimo, 2/3 das Debéntures da Primeira Série em Circulacdo; e/ou
(b) Debenturistas da Segunda Série detentores de, no minimo, 2/3 das Debéntures da Segunda
Série em Circulacao, determinarem que o Agente Fiducirio nao declare o vencimento antecipado
das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, o
Agente Fiduciario nao declarara o vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso. Adicionalmente ao disposto nos paragrafos acima,
na hipétese de ndo instalacdo da assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série ou da
assembleia geral de Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, por falta de quorum, o
Agente Fiduciario deveré declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacoes decorrentes das
Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, aplicando-se o
disposto no paragrafo imediatamente abaixo. Observado o disposto no presente item, em caso de
vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou
das Debéntures da Segunda Série, conforme aplicavel, com o seu consequente cancelamento,
obrigando-se a pagar o Valor Nominal Unitario de cada Debénture, devidamente atualizado (se for
0 caso), acrescido dos Juros Remuneratorios da Primeira Série e dos Juros Remuneratorios da
Segunda Série, conforme o caso, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Emissao ou da
Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série imediatamente anterior ou da Data
de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série imediatamente anterior, até a data do
seu efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos da Escritura de Emisséo, em
até 3 Dias Uteis contados do recebimento, pela Emissora, da comunicaco escrita referida no
presente item, sob pena de, em n&o o fazendo, ficar obrlgada ainda, ao pagamento dos encargos
moratorios previstos no item 3.33 abaixo. 3.28. Liquidez e Estabilizagéo: N&o seré constituido
fundo de manutencao de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilizacao de
preco para as Debéntures. 3.29. Fundo de Amortizacdo: Néo serd constituido fundo de
amortizacao para a presente Emissao. 3.30. Regime de Colocagdo: As Debéntures serdo objeto de
distribuicao publica, sob regime de garantia firme de colocacao, nos termos do “Contrato de
Distribuicao Publica, sob Regime de Garantia Firme de Colocacao, de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em AcoOes, da Espécie Quirografaria, em Duas Séries, da Segunda Emissao da
Companhia Energética do Ceard - COELCE"” celebrado entre a Companhia e os Coordenadores em
15 de junho de 2009, conforme aditado em 29 de junho de 2009 (o “Contrato de Colocagao”),
com a intermediacao dos Coordenadores. Os Coordenadores poderao subcontratar instituicoes
financeiras para auxilia-los na colocacao das Debéntures, nos termos do Contrato de Colocagéo.
3.31. Registro para Distribuicdo e Negociacdo: As Debéntures serdo registradas para
(a) distribuicdo no mercado primério por meio do SDT - Mdédulo de Distribuicdo de Titulos
(o "SDT"), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuicdo e negociacdo
liquidadas e as Debéntures custodiadas na CETIP; e (b) negociacdo no mercado secundario por
meio (i) do SND - Médulo Nacional de Debéntures (o “SND*), administrado e operacionalizado pela
CETIP, sendo as negociacdes liquidadas e as Debéntures custodiadas na CETIP; e (ii) do Sistema
BOVESPAFIX (“BOVESPAFIX"), administrado pela BM&FBOVESPA S.A.- Bolsa de Valores,
Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA"), sendo as negociacdes liquidadas e as Debéntures
custodiadas na BM&FBOVESPA. 3.32. Local do Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as
Debéntures serdo efetuados nas datas indicadas no presente Anuncio de Inicio, utilizando-se:
(i) os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debéntures registradas no SND; (ii) os
procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA, para as Debéntures registradas no BOVESPAFIX;
e/ou (iii) os procedimentos adotados pelo Banco Mandatério, para os titulares de Debéntures que
nao estejam vinculados a CETIP ou a BM&FBOVESPA, conforme o caso. 3.33. Encargos
Moratorios: Caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias
devidas aos Debenturistas nas datas em que sao devidos, tais pagamentos devidos e ndo pagos
ficarao sujeitos a: (a) multa moratdria convencional, irredutivel e de natureza nao compensatoria,
de 2% sobre o valor devido e ndo pago; e (b) juros de mora nao compensatérios calculados & taxa
de 1% ao més sobre o montante devido e nao pago, corrigido monetariamente pela variacao do
IPCA, divulgado pelo IBGE, excluindo-se a hipdtese de a variacao acumulada do IPCA resultar em
um valor negativo. Os encargos moratérios ora estabelecidos incidirdao desde o efetivo
descumprimento da obrigacao respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente
de aviso, notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial. 3.34. Decadéncia dos Direitos aos
Acréscimos: Sem prejuizo do disposto no item 3.33 acima, o ndao comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigagoes pecuniarias devidas
pela Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissao, ou em comunicado publicado pela
Emissora, ndo lhe daré direito ao recebimento de qualquer remuneracao adicional e/ou encargos
moratorios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento. 3.35. Imunidade de Debenturistas:
Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencéo tributéria, este devera
encaminhar ao Banco Mandatario e a Emissora, no prazo minimo de 10 Dias Uteis de antecedéncia
em relacao a data prevista para recebimento de valores relativos as Debéntures, documentacéao
comprobatéria dessa imunidade ou isencao tributaria, sendo certo que, caso o Debenturista nao
envie referida documentacdo, a Emissora fard as retencdes dos tributos previstos em lei.
3.36. Publicidade: Todos os atos e decisdes a serem tomados decorrentes desta Emisséao que, de
qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverao ser obrigatoriamente
comunicados na forma de avisos, e publicados no Diario Oficial do Estado do Ceara, no Diario do
Nordeste (CE) e no jornal Valor Econdmico - Edicao Nacional, bem como na pégina da Emissora na
rede mundial de computadores (http://www.coelce.com.br/ri.htm), excecao feita a publicacdo
do aviso de que trata o artigo 53 da Instrucdo CVM n° 400, ao presente Antncio de Inicio e ao
anuncio de encerramento de distribuicao das Debéntures, que serdo publicados apenas no jornal
Valor Econémico - Edicdo Nacional. 3.37. Publico-Alvo: O publico-alvo da Oferta € composto por
investidores pessoas fisicas e juridicas, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de
investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, condominios destinados & aplicacdo em carteiras de titulos e valores mobiliarios registrados
na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundos de pensao, entidades abertas ou fechadas de previdéncia
complementar e de capitalizacao e seguradoras. 3.38. Prorrogacéo dos Prazos: Considerar-se-ao
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigacao por quaisquer das partes,
inclusive pelos Debenturistas, no que se refere ao pagamento do preco de subscricao das Debéntures,
até o 1° Dia Util subsequente se o vencimento coincidir com dia em que ndo houver expediente
comercial ou bancério no local de pagamento das Debéntures, conforme indicado no item 3.32 acima,
sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser
realizados pela CETIP ou pela BM&FBOVESPA, hipotese em que somente havera prorrogacdo quando a
data de pagamento coincidir com feriado nacional, sabado ou domingo. 3.39. Limite da Emissao: A
Emissao atende aos limites previstos no artigo 60 da Lei das Sociedades por Acoes, considerando que o
capital social da Emissora, na Data de Emissao, era de R$ 442.946.885,77.
PROCEDIMENTO DE DISTRIBUICAO
4.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica, sob regime de garantia firme de colocacéo,
nos termos do Contrato de Colocacdo, com a intermediacao dos Coordenadores, por meio do SDT,
administrado e operacionalizado pela CETIP, utilizando-se o procedimento previsto no paragrafo 3°
do artigo 33 da Instrucao CVM n° 400, segundo plano de distribuicdo elaborado pelos
Coordenadores, o qual levara em consideragdo suas relagdes com clientes e outros aspectos de
natureza comercial, bem como as estratégias dos Coordenadores e da Emissora, observados os
termos e condicoes definidos no Contrato de Colocacao. 4.2. Ao elaborar o plano de distribuicéo,
os Coordenadores deverao, adicionalmente, assegurar a adequacéo do investimento ao perfil de
risco de seus clientes, o tratamento justo e equitativo aos investidores, bem como que os
representantes de venda das instituicOes participantes do consorcio de distribuicdo recebam
previamente exemplar do prospecto preliminar e do Prospecto Definitivo para leitura obrigatéria e
que suas duvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Lider, nos
termos do paréagrafo 3°, incisos |, Il e lll, do artigo 33 da Instrucao CVM n° 400. 4.3. N&o haverd a
possibilidade de aumento da quantidade de Debéntures no ambito da Oferta, seja por meio de lote
adicional (nos termos do paragrafo 2° do artigo 14 da Instrucao CVM n° 400), seja por meio de lote
suplementar (nos termos do artigo 24 da Instru¢do CVM n°400).
CLASSIFICA(;AO DERISCO
A agéncia classificadora de risco contratada para a presente Oferta é a Standard & Poor’s Rating
Services. A classificacao de risco das Debéntures é brAA.
DEFINIQOES
Sem prejuizo de outras definicbes constantes deste Anuncio de Inicio, para os efeitos da Oferta,
aplicar-se-ao as seguintes definicées, no singular ou plural: 1. “Dia Util": qualquer dia, excecao feita

aos sabados, domingos e feriados nacionais. Il. “Periodo de Capitalizagéo": (a) para as
Debéntures da Primeira Série, intervalo de tempo que se inicia na Data de Emisséo, no caso do
primeiro Periodo de Capitalizacao, ou na Data do Pagamento dos Juros Remuneratorios da Primeira
Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de Capitalizacao, e termina na proxima
Data do Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série; e (b) para as Debéntures da
Segunda Série, intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissao, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizacdo, ou na Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série
imediatamente anterior, no caso dos demais Perfodos de Capitalizacao, e termina na proxima Data
de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série. lll. “Debéntures da Primeira Série
em Circulagdo” e/ou “Debéntures da Segunda Série em Circulacdo” (conjuntamente,
as “Debéntures em Circulagao”): todas as Debéntures da Primeira Série ou Debéntures da
Segunda Série, respectivamente, subscritas e nao resgatadas, excluidas aquelas Debéntures:
(a) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (b) de titularidade de (i) empresas controladas pela
Emissora (diretas ou indiretas); (ii) controladoras (ou grupo de controle) da Emissora;
e (i) administradores da Emissora, incluindo, mas nao se limitando a, pessoas direta ou indiretamente
relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. IV. “Debenturistas da Primeira
Série” e/ou “Debenturistas da Segunda Série” (conjuntamente, os “Debenturistas”):
comunhao de debenturistas subscritores e adquirentes das Debéntures da Primeira Série e/ou das
Debéntures da Segunda Série. V. “Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série”: Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série remanescente apds a
atualizacdo monetaria a cada Data de Amortizacao da Segunda Série.
PROSPECTO DEFINITIVO
O Prospecto Definitivo esté disponivel nos seguintes enderecos e paginas da internet:

Emissora

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE

Rua Padre Valdevino, n° 150, 60135-040, Centro, Fortaleza - CE

Website: http://www.coelce.com.br/ri.htm
e Coordenador Lider

BANCO ITAUBBAS.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.400, 4° andar, 04538-132, Sao Paulo - SP

Website: http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp
e Coordenador

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Rua Hungria, n° 1.400, 5° andar, 01455-000, Sao Paulo - SP

Website: http://www.santander.com. br/prospectos
e CETIPS.A.-BALCAO ORGANIZADO DE ATIVOS E DERIVATIVOS

Rua Libero Badard, n°®425, 24° andar, 01009-000, Sao Paulo - SP

Website: http://www.cetip.com.br
e BM&FBOVESPAS.A.-BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS

Rua XV de Novembro, n°275,01013-001, Sao Paulo - SP

Website: http://www. bovespa com. br
e COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM

Rua Sete de Setembro, n®111, 5°andar, 20050-901, Rio de Janeiro - RJ

Website: ht_tp://www.cvm.gov.br
e ASSOCIACAO NACIONALDOS BANCOS DE INVESTIMENTO - ANBID

Avenida das Nacoes Unidas, n°8.501, 21° andar, 05425-070, S&o Paulo - SP

Website: http://www. anbid.com.br
INFORMAQOES ADICIONAIS
Para maiores informacoes a respeito da Oferta e das Debéntures, os interessados deveréo dirigir-se
asede dos Coordenadores, ou, ainda, a CVM, a CETIP, a BM&FBOVESPA ou a sede da Emissora, nos
enderecos indicados no item 7 acima.
REGISTRO NA CVM
A distribuicdo publica das Debéntures da Primeira Série foi devidamente registrada na
CVMem 28de julho de 2009 sob o n° CVM/SRE/DEB/2009/015.
A distribuicao publica das Debéntures da Segunda Série foi devidamente registrada na
CVM em 28 de julho de 2009 sob o n° CVM/SRE/DEB/2009/016.
Data de Inicio da Oferta: 03 de agosto de 2009
“O registro da presente distribui¢do nao lmpllca, por parte da CVM, em garantia de
veracidade das informacées pr las ou em | o sobre a qualidade da Emissora,
bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.”
LEIA O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA.

AN

aserem distribuidos.

A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulagdo e Melhores Praticas da ANBID para as Ofertas Publicas de Distribuicdo e Aquisicdo de Valores Mobilidrios, atendendo, assim, a(o) presente oferta puablica (programa),
D aos padroes minimos de informagdo exigidos pela ANBID, ndo cabendo a ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informagdes, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituicdes Participantes e dos valores mobilidrios objeto da(o) oferta pdblica (programa).
Este selo ndo implica recomendacéo de investimento. O registro ou andlise prévia da presente distribuicao ndo implica, por parte da ANBID, garantia da veracidade das informac0es prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre 0s valores mobilidrios
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& Santander
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OBANCO ITAUBBAS.A. E O COORDENADOR LIDER DA OFERTA

www.luzpublicidade.com.br



